
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer à Vossa Excelência, que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora 

Prefeita Cristhine Samorini, a presente: 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria competente, 

realize o “Recolhimento de Entulhos”, localizado na rua Padre Guilherme Porter, 34 - 

Nazareth, no Município de Vitória.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Solicito o recolhimento dos entulhos, uma vez que os resíduos estão poluindo o 
logradouro, podendo, inclusive, abrigar insetos, além de prejudicar o visual.  

Os entulhos foram descartados de maneira irregular no local. Ressalta-se que 
esta conduta configura crime ambiental, conforme art. 54, §2°, V da Lei Nº 9.605/1998 
(Lei de Crimes Ambientais).  

Destaca-se que da forma que os resíduos estão, o entulho pode acumular água 
e ser foco de proliferação de microrganismos, como bactérias e fungos, podendo ainda 
ser foco do mosquito da dengue, além de outros vetores de doenças. 

Foi feito o pedido também pelo 156 online, cujo protocolo SIC é o de registro N° N° 
Protocolo SIC: 2026.046.888 Chave de acesso: 06WT0-8L53V 

A fotografia abaixo comprova de maneira inequívoca arrazoado, vejamos:  
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Nesse sentido, a zeladoria precisa ser efetivada para a segurança e conforto dos 

moradores e do trânsito local. 

    

   Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a 

resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no 

art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

 

______________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador – NOVO 
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